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Senhor Presidente,  

 

Requeiro, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, para que exonere, COM 

URGÊNCIA, o  chefe do Setor Administrativo do Núcleo Regional de Atendimento ao 

Servidor, do município de Cajazeiras, Damísio Mangueira da Silva, alvo da 4ª fase da 

Operação Recidiva, da Polícia Federal, que visa combater fraudes na aplicação de 

verbas federais descentralizadas em convênios feitos com a Fundação Nacional da Saúde 

(FUNASA). 

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-140. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 22 de Novembro de 2019. 
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JUSTIFICATIVA 

           

Conforme o Ministério Público Federal, as fraudes descobertas nesta quarta fase da 

operação, envolvem aplicações de verbas federais descentralizadas em convênios celebrados 

com a Fundação Nacional da Saúde (Funasa) nos municípios sertanejos de Ibiara, Santo 

André, Catingueira e Triunfo. Os crimes investigados são os de dispensa ilegal de licitação, 

fraude licitatória, associação criminosa, peculato, corrupção passiva e ativa, além de lavagem 

de dinheiro. 

O trabalho nesta fase da operação conta com a participação de 75 policiais federais, 

além de auditores da CGU, sendo realizado o cumprimento dos mandados em sete residências 

dos investigados. Além disso, há mandados sendo cumpridos na sede de uma construtora no 

bairro da Torre, em João Pessoa. Todos os mandados foram expedidos pela 14ª Vara Federal 

em Patos-PB. 

Quanto ao Chefe do Setor Administrativo do Núcleo Regional de Atendimento ao 

Servidor de Cajazeiras, senhor Damísio Mangueira da Silva, ex-prefeito de Triunfo, a Polícia 

Federal anota em sua representação que, em decorrência de irregularidades praticadas à frente 

da prefeitura, ele foi alvo de diversas denúncias, inclusive de fraude em licitação e 

superfaturamento, no âmbito da Operação Sanguessuga.  

Devido a tais fatos, venho por meio deste requerimento, apelar ao Governador do 

Estado que exonere o Chefe do Setor Administrativo do Núcleo Regional de Atendimento ao 

Servidor, do município de Cajazeiras, senhor Damísio Mangueira da Silva. 

 Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento de apelo, pelos meus 

honrados pares, na forma estatuída no regimento interno desta Casa Legislativa. 

 

 

                 “Plenário José Mariz”, 22 de Novembro de 2019. 

 


